
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE

PORTARIA Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

SERGIPE,  no  exercício  das  atribuições  previstas  pelo  art.  33,  VI,  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela  Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de

maio de 2015, e

Considerando a solicitação formulada pelo Coordenador de Administração, por meio

do expediente PR-SE-00003317/2023, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante

do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 22547, da função de chefe, FC-2, ID-

2845, da Seção de Execução Orçamentária e Financeira, na Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 2º Designar o servidor RAPHAEL SANTOS GARCIA CORREA, ocupante do

cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 27675, para exercer a função de chefe, FC-

2, ID-2845, da Seção de Execução Orçamentária e Financeira, da Procuradoria da República em

Sergipe.

Art. 3º Dispensar o servidor LEONARDO OLIVEIRA HAGE, ocupante do cargo de

Analista  do  MPU/Gestão  Pública,  matrícula  nº  27839,  do  encargo  de  substituto  eventual  do

Coordenador, CC-3, ID-19151, da Coordenadoria de Administração da Procuradoria da República

em Sergipe.

Art. 4º Designar o servidor PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante

do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Administração,  matrícula  nº  22547,  para  exercer  o  encargo  de

substituto  eventual  do  Coordenador,  CC-3,  ID-19151,  da  Coordenadoria  de  Administração  da

Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 5º Nomear o servidor PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante

do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 22547, para o cargo de Supervisor, CC-1,

ID-1809, da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas,  da Procuradoria da República em

Sergipe.

Art. 6 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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